
Prefeitura do Município de Contagem

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
Câmara de Coordenação Orçamentária e Administração Financeira

 

PROCESSO SEI N° 1.20.000151/2025-8

OFÍCIO Nº 880/2025/SEPLAN/CCOAF

Contagem, 08 de agosto de 2025.

Interessado: Assessoria de Gestão e Inovação

 

Processo APROVADO na 27ª Reunião Ordinária da CCOAF de 08/08/2025.

Esta autorização refere-se apenas a adequação orçamentária e financeira da despesa.

Os demais procedimentos da contratação devem obedecer às formalidades previstas na legislação.

 

Formulário: Solicitação de Deliberação CCOAF (0364976).

SECRETARIA: SEMEL.

OBJETO: Concessão de apoio financeiro as equipes campeã e vice-campeã da Divisão Especial de Futebol
Amador da Liga Desportiva de Contagem, especificamente, para auxiliar nas despesas inerentes às
participações na prestigiada Copa Itatiaia.

FONTE: 01500000.

AGRUPAMENTO: 'Tesouro: Educação - Saúde - Contrapartida.

DESCRIÇÃO DA FONTE: Recursos Não Vinculados de Impostos (Tesouro Livre).

VALOR SOLICITADO: R$ 30.000,00.

VALOR PARA 2025: R$ 30.000,00.

 

OBSERVAÇÕES:

Solicitação de Provisão Nº 2024.

Justificativa:
"Os clubes que representarão Contagem na supracitada Copa Itatiaia são definidos de forma exclusiva e
irrecorrível pelo resultado da Divisão Especial do campeonato promovido pela Liga Desportiva de
Contagem. Serão, portanto, o campeão e o vice-campeão desta divisão os únicos legitimados a participar da
Copa Itatiaia em nome do município. Diante da excepcionalidade e do caráter específico dessa representação,
e em reconhecimento ao mérito esportivo alcançado pelas equipes, a Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer propõe que cada uma das instituições qualificadas - ou seja, o campeão e o vice-campeão da Divisão
Especial - seja beneficiada com um apoio financeiro de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) individualmente,
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totalizando o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em apoio às equipes que representarão o Município de
Contagem, para auxiliar nas despesas inerentes à sua participação na prestigiada competição."

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

      

Leonardo Petrus
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Presidente da CCOAF

Matrícula: 01622557

(Assinado Eletronicamente)

   
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Petrus, Secretário(a) Municipal, em 08/08/2025,
às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0393764 e o
código CRC F64D37F6.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1.20.000151/2025-8 SEI nº 0393764

Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, - Bairro Camilo Alves, Contagem/MG, CEP 32017-900

Telefone: (31) 3352-5093 
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